
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO VII 
 

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DA PARTE 
PERMANENTE DO QUADRO DE PESSOAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATALÂNDIA - MG 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE NÍVEIS INFERIORES 



 

 

 
 

 

I - Nível inicial da carreira - compreende as atribuições que exigem aplicação de 
conhecimentos teóricos de menor complexidade e natureza não muito variada. Os 
problemas surgidos, são em geral, de fácil resolução ou já tem solução conhecida. 
As atribuições, de abrangência limitada, são executadas, inicialmente, sob 
orientação dos profissionais de níveis hierárquicos superiores. A autonomia do 
ocupante aumenta com a acumulação de experiência e a orientação assume, 
gradativamente, caráter geral e esporádico. A permanência na classe caracteriza-se 
também como o período necessário à integração do profissional `a cultura, objetivos 
e práticas de trabalho da instituição. 
 
 
 
II - Nível médio da carreira - compreende as atribuições que exigem pleno 
conhecimento das técnicas da especialidade profissional. Os problemas surgidos 
são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As atribuições, 
de significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A 
orientação prévia, quando ocorre, se restringe a aspectos controvertidos, aplicação 
de novas tecnologias e casos semelhantes. 
 
 
 
III - Último nível da carreira - compreende as atribuições da mais elevada 
complexidade e responsabilidade na área profissional, caracterizando-se pela 
orientação, coordenação e supervisão de trabalhos de equipes, treinamento de 
profissionais e incumbências análogas. O nível das atribuições, de abrangência 
ampla e diversificada, exige conhecimentos práticos. A autonomia no desempenho 
das atribuições só é limitada pela potencialidade profissional do ocupante. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DESCRIÇÃO DAS CLASSES DE NÍVEL SUPERIOR 



 

 

 
 

 

I - Nível inicial da carreira - compreende as atribuições que exigem aplicação de 
conhecimentos teóricos de menor complexidade e natureza não muito variada. Os 
problemas surgidos, são em geral, de fácil resolução ou já tem solução conhecida. 
As atribuições, de abrangência limitada, são executadas, inicialmente, sob 
orientação dos profissionais de níveis hierárquicos superiores. A autonomia do 
ocupante aumenta com a acumulação de experiência e a orientação assume, 
gradativamente, caráter geral e esporádico. A permanência na classe caracteriza-se 
também como o período necessário à integração do profissional à cultura, objetivos 
e práticas de trabalho da instituição. 
 
 
 
II- Nível intermediário da carreira - compreende as atribuições que exigem pleno 
conhecimento das técnicas da especialidade profissional. Os problemas surgidos 
são de natureza complexa e demandam busca de novas soluções. As atribuições, 
de significativa abrangência, são desempenhadas com grande grau de autonomia. A 
orientação prévia, quando ocorre, se restringe a aspectos controvertidos, aplicação 
de novas tecnologias e casos semelhantes. 
 
 
 
III - Último nível da carreira - compreende as atribuições da mais elevada 
complexidade e responsabilidade na área profissional, caracterizando-se pela 
orientação, coordenação e supervisão de trabalhos de equipes, treinamento de 
profissionais e incumbências análogas. O nível das atribuições, de abrangência 
ampla e diversificada, exige profundos conhecimentos teóricos, práticos e 
tecnológicos do campo profissional. A autonomia no desempenho das atribuições só 
é limitada pela potencialidade profissional do ocupante, pelas diretrizes de políticas 
da instituição e pelas normas da comunidade profissional. 


